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Construção já eliminou 508,2 mil vagas 

 

São Paulo - A construção civil brasileira perdeu 508,2 mil postos de trabalho nos últimos 
12 meses, segundo pesquisa realizada pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do 
Estado de São Paulo (SindusCon-SP) em parceria com a Fundação Getulio Vargas (FGV). 
Em outubro, o indicador teve a 20ª queda consecutiva. No período, foram 55,9 mil cortes 
no setor, queda de 1,82% na comparação com o mês anterior considerando os efeitos 
sazonais. Assim, o estoque atual de trabalhadores no ramo diminuiu para 3,014 milhões. 
Desconsiderando efeitos sazonais, o número de vagas fechadas no período é de 46,7 mil. 
O SindusCon-SP estima que até o final de 2015 serão cortados 556 mil postos de trabalho 
no setor, decréscimo de 16,8% em relação ao mesmo período do ano passado. Na 
comparação por segmento, diz o SindusconSP, o de infraestrutura apresentou a maior 
retração (3,18%) em comparação a setembro, seguido pelo setor imobiliário (2,02%). No 
acumulado do ano, o mercado de infraestrutura apresenta a maior queda (14,23%), 
seguido pelo segmento imobiliário (12,5%). 

Regiões 

A deterioração do mercado de trabalho afeta todas as regiões do Brasil, sendo que os 
piores resultados foram observados no Norte (-4,82%), e no Centro-Oeste (-2,39%). No 
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Estado de São Paulo, o emprego caiu 1,31% em outubro em relação a setembro, 
considerando efeitos sazonais, com o corte de 10,4 mil vagas. Em 12 meses, entre as 
regionais, Presidente Prudente apresentou a maior queda, de 28,06%. Na capital - 46% do 
total de empregos no setor - a retração no mesmo comparativo foi de 11,21%. 

 
 

Unimed desconta empréstimo consignado de rescisão 
 
São Paulo - O Tribunal Superior do Trabalho (TST) julgou válido o desconto de R$ 1,7 mil 
feito pela Unimed Taubaté Cooperativa de Trabalho Médico sobre as verbas rescisórias de 
um motorista, a fim de saldar empréstimo consignado. Por unanimidade, a Turma não 
conheceu de recurso do trabalhador, afastando a alegação de ilegalidade. O empréstimo 
consignado foi obtido pelo motorista mediante convênio entre a Unimed e o Itaú Unibanco. 
Na reclamação trabalhista, ele pediu a nulidade dos descontos nas verbas rescisórias 
argumentando que o termo de rescisão do contrato de trabalho (TRCT) só poderia versar 
sobre verbas de natureza trabalhista, o que excluiria os valores decorrentes da relação de 
consumo com a instituição financeira. O trabalhador afirmou não ter recebido o 
comprovante da quitação do empréstimo nem a descrição do cálculo do valor descontado. 
Também apontou a ausência do abatimento dos juros, em virtude do pagamento 
antecipado da dívida, como prevê o Código de Defesa do Consumidor (CDC). A Unimed, 
por outro lado, argumentou que a Lei 10.820/2003 e o artigo 16 do decreto 4.840/2003 
permitem a compensação do saldo devedor de empréstimo nas verbas rescisórias, no 
limite de 30% do valor da rescisão. 

A 1ª Vara do Trabalho de Taubaté (SP) e o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, 
no interior paulista, julgaram improcedente o pedido do motorista. Ele recorreu ao TST 
insistindo na argumentação feita anteriormente. O relator do processo na Segunda Turma, 
ministro José Roberto Freire Pimenta, votou por manter a decisão do TRT. Ele assinalou 
que o empregador não tem direito de efetuar descontos no salário do empregado, mas 
isso pode ocorrer no caso de adiantamento salarial ou nas situações previstas em lei ou 
contrato coletivo. Segundo o relator, o desconto de até 30% do valor das verbas 
rescisórias para pagamento de empréstimo consignado é permitido pelo artigo 1º, 
parágrafo primeiro, da Lei 10.820/2003, se essa medida constar do contrato firmado com a 
instituição financeira. Portanto, a atitude da Unimed está de acordo com a legislação, 
porque uma das cláusulas contratuais aceitas pelo motorista autorizou o desconto. A 
decisão da Turma foi unânime. 

 

 

(Fonte: DCI dia 07-12-2015). 
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